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 EDITAL DE LICITAÇÃO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA DISPUTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE–EPP. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

BASE LEGAL  

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, 

Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 

147/2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações, Decreto 

Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que 

couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e demais 

legislações correlatas.  

OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e 

equipamentos para as creches e pré-escolas, através do 

Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação 

Infantil (Proinfância) no município de Itapecuru-Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  menor preço por item 

REGIME DE EXECUÇÃO  Fornecimento  

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https://www.licitaitapecurumirim.com.br.  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09/09/2022 

10h 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  
R$ 270.593,94 (Duzentos e setenta mil quinhentos e noventa 

e três reais e noventa e quatro centavos) 
 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado 

na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às 12h00min (Doze horas) 

ou através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também através do 

Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

das condutas previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas 

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

 

 

 

http://www.licitaitapecurumirim.com.br/
http://www.licitaitapecurumirim.com.br/
http://www.licitaitapecurumirim.com.br/
http://www.licitaitapecurumirim.com.br/
mailto:cplitapecuruma@gmail.com
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 EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

 

 

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Educação por intermédio da 

Pregoeira, designada pela Portaria nº 1238 de 06 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos interessados 

que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 

e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço por item, sob regime de Fornecimento, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento 

de mobiliário e equipamentos para as creches e pré-escolas, através do Programa Nacional de Reestruturação 

e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância) no município 

de Itapecuru-Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitaitapecurumirim.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para 

propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e 

equipamentos para as creches e pré-escolas, através do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância) no município de Itapecuru-

Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 

(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 270.593,94 (Duzentos e setenta mil quinhentos e 

noventa e três reais e noventa e quatro centavos). 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do 

Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

ÓRGÃO: 14 FUND. DE MANUT. DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EDUC. 

UNID. ORÇAM: 14 - FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL.PROF. EDUC. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0015 1.025- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 30%    

ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 15420000000- TRANSF DO FUNDEB 30%- COMPL. UNIÃO-VAAT 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio 

www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas – 

SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 
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3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:   

 3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

 3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  
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 3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição;   

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO  

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
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5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 

assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial em arquivo separado concomitantemente aos documentos 

de habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de 

desclassificação, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (Se houver); 

6.1.3. Fabricante (Se houver);  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição eletrônica do item na 

fase de disputa, devendo a proposta inicial, anexada aos documentos de habilitação no cadastro, possuir todos 

os requisitos de proposta solicitados nesse edital. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 

como composição de preço unitário e notas fiscais. 

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 

cada item, os documentos previstos no item anterior. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
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10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel” e “PDF”, podendo 

ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim-MA, CEP. 

65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 
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10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado 

no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos 

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de 

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 

Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador; 

11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no portal do Empreendedor. 

11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.10.11. Certidão Simplificada e específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
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11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.11.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;  

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

mediante a: 

11.11.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

11.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 
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da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  ou 

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

11.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 

Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 

Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma 

do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

11.13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função. 
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11.13.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão 

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 

da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

11.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 

diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

11.13.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória.  

11.13.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.13.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.13.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.13.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.13.9. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.13.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.13.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

11.13.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 
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12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

13. DA REABERTURA DA SESSÃO  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 
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14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e neste edital. 

15.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de 

sua assinatura.  

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15.8. Das Obrigações da Contratada 

15.8.1. Ter o objeto deste Termo disponível, para fornecimento assim que a CONTRATANTE solicitar; 

15.8.2. Comunicar a Secretaria Municipal Contratante qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

15.8.3. Manter durante a validade do Contrato, enquanto condição de compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

15.8.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.8.5. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos, a 

Contratada, obrigar-se-á: 

a) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, em que fica 

estipulado, a cada ordem de fornecimento, o prazo de até 07 (sete) dias úteis para a entrega do objeto. 

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, importador ou 

distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que as torne impróprios ou inadequados à utilização 

a que se destinam; 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto: social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros;  

f) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

g) Responder pela supervisão, direção técnica, administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 
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h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem; 

15.9. Das Obrigações da Contratante 

15.9.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do contrato o 

valor da Ordem de fornecimento; 

15.9.2. A contratante se compromete a indicar fiscal de recebimento para fiscalização de cumprimento do 

presente contrato; 

15.9.3. O município de Itapecuru-Mirim/MA, por intermédio do Órgão Participante, obrigar-se-á: 

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio de servidor especialmente designado; 

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme 

Termo de Recusa; 

f) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;  

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pala Contratada; 

k) Fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais. 

16.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo 

7º, da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração: 

16.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim; 

16.4. Multas – na seguinte forma: 

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso 

de descumprimento do prazo previsto para entrega; 

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa 

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto; 

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a 

emissão do Empenho; 

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto 

contratado. 

16.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das 

hipóteses estabelecidas no Artigo 7º, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição e caso ocorra duas advertências. 

16.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a 

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos 

praticados. 
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16.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente 

da multa. 

16.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais 

cominações legais. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23:59 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 

“DADOS DO CERTAME”, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

18.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

18.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 

publicados no Diário Oficial do Município – DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br 

18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

18.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

18.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

     
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

Página 24 de 61 
 
 

18.10.3. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 

para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br, 

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de 

Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas), mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

18.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

__________________________________________ 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e equipamentos para as creches e pré-escolas, 

através do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública 

de Educação Infantil (Proinfância) no município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme os padrões pré-

estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referência. 

 2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente Termo de Referência destina-se a contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e 

equipamentos para as creches e pré-escolas do município de Itapecuru-Mirim, através do Programa Nacional 

de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil 

(Proinfância), através da transferência de recursos FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações 

pactuadas no Termo de Compromisso assinado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim. 

2.2. A contratação tem como objetivo principal a aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao 

funcionamento da rede física escolar da educação infantil, tais como mesas, cadeiras, berços, geladeiras, 

fogões e bebedouros e etc. Garantindo assim, melhorias da infraestrutura física da rede de Educação Infantil. 

2.3. A quantidade de material solicitados é estimada, e leva em consideração a necessidade de implantação 

de 02 (duas) unidade de educação, a UEB Tia Graciete, no bairro Caminho Grande e a Creche do Bairro da 

Torre, no município de Itapecuru Mirim. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim da 

Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e equipamentos para as creches e pré-escolas do 

município de Itapecuru-Mirim, através do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância) no município de Itapecuru-

Mirim/MA. 

3.2. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura 

Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre em 

condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade; 
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3.3. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para a aceitação. 

O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

3.4. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 07 

(sete) dias corridos; 

3.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal; 

3.6. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência 

de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações; 

3.7. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância 

com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a 

substituição do mesmo; 

3.8. Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as 

prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

3.9. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal de Educação; 

4. DA PROPOSTA  

4.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros 

proponentes, sob pena de desclassificação; 

4.2. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, 

contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos; 

4.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação; 

4.4. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos 

no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora; 

4.5. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ORDEM ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR TOTAL 

1 
MESA DE 

TRABALHO 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS Tampo 

retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 
UND 11 R$ 444,90 R$ 4.893,87 
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750 mm +/- 5 mm;Para acomodação de pessoas 

em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 

mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros.  

2 

CADEIRA 

GIRATÓRIA 

COM 

BRAÇOS 

Cadeira giratória estofada com braços e 

rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e 

regulador do assento e do encosto. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS Largura do 

assento: 500  mm +/- 50 mm; Profundidade do 

assento: 460 mm +/- 10 mm; M Altura do 

assento variável: faixa obrigatória entre 420 

mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm 

+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do 

apoio lombar); Extensão vertical do encosto: 

350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; Espessura da 

espuma do encosto: mínima de 30 mm. 

UND 11 R$ 398,80 R$ 4.386,80 

3 
ARQUIVO 

EM AÇO 

Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas 

montadas sobre trilhos telescópicos que 

permitam abertura total.LOCAL 

Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Altura: 

1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 

mm; Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; · 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

UND 4 R$ 881,90 R$ 3.527,60 

4 

EQUIPAME

NTO DE 

PSICOMOTR

OCIDA-

DEGRAUS E 

RAMPAS 

Circuito contendo quatro peças, sendo uma 

escada, um puff, uma rampa e um tapete. Tem 

por objetivo proporcionar o estímulo da 

percepção sensorial e visual ao se locomover 

por diferentes trajetos com formatos variados e 

uso de cores fortes. DIMENSÕES E  

TOLERÂNCIAS Largura: 1200 mm; 

Profundidade: 1200 mm; Altura: 250 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

UND 2 R$ 969,50 R$ 1.938,99 

5 

EQUIPAME

NTO DE 

PSICOMOTR

OCIDA-

PISCINA DE 

BOLINHAS 

Piscina feita em material macio, livre de 

quinas. Pode ser utilizada como piscina de 

bolinhas ou com outros brinquedos. 

Capacidade para aproximadamente 200 

bolinhas, que acompanham o produto. Tem por 

objetivo proporcionar o estímulo da percepção 

sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Diâmetro 

interno: 1100 mm; Diâmetro externo: 1300 

mm; Largura das laterais: 200 mm; Altura das 

laterais: 300 mm; Espessura do fundo: 30 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

UND 2 R$ 579,65 R$ 1.159,30 

6 

EQUIPAME

NTO DE 

PSICOMOTR

OCIDA DE 

LOMBADIN

HA 

Circuito contendo lombadas, com alturas 

diferenciadas ou iguais. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS Largura: 700 mm; 

Profundidade: 450 mm; Altura: 250 mm (mais 

baixa) e 350 mm (mais alta); Tolerância: ±10% 

(dez por cento). CARACTERÍSTICAS 

Preenchimento em espuma densidade mínima 

28 e máxima 33; Revestimento em courvin;  

UND 2 R$ 790,00 R$ 1.580,00 
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7 

EQUIPAME

NTO DE 

PSICOMOTR

OCIDA DE-

TUNEL 

SANFONAD

O 

Túnel sanfonado confeccionado com arame 

zincado e revestido com tecido colorido 

(bagunzito), totalmente dobrável. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Comprimento: 3000 mm;Diâmetro: 530 

mm;Tolerância: ±10% (dez por cento). 

UND 2 R$ 188,76 R$ 377,51 

8 

CONJUNTO 

COLETIVO 

1-1 MESA + 4 

CADEIRAS 

Conjunto coletivo para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e quatro cadeiras. - DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA Largura: 800 

mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; 

Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade e +/- 1mm para 

espessura. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA CADEIRA Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; Espessura 

do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do 

encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

Altura do assento ao chão: 260 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão.  

CONJ. 50 R$ 529,33 R$ 26.466,67 

9 

CONJUNTO 

ALUNO 1-1 

MESA + 1 

CADEIRA 

Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e uma cadeira. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA Largura: 600 

mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm; 

Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 6 mm para altura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; Espessura 

do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do 

encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

Altura do assento ao chão: 260 mm; 

CONJ. 30 R$ 360,00 R$ 10.800,00 

10 

CONJUNTO 

ALUNO 3-1 

MESA + 1 

CADEIRA 

Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 

uma mesa e uma cadeira. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA Largura: 600 

mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 594 mm; 

Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 6 mm para altura. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA Largura do assento: 400 mm; 

Profundidade do assento: 310 mm; Espessura 

do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do 

encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; 

Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

Altura do assento ao chão: 350 mm 

UND 30 R$ 350,67 R$ 10.520,00 

11 

CONJUNTO 

PROFESSOR 

-1 MESA+ 1 

CADEIRA 

Conjunto para professor composto de uma 

mesa e uma cadeira. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA Largura: 1200 

mm; Profundidade: 650 mm; Altura: 760 mm; 

UND 20 R$ 498,18 R$ 9.963,60 
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Espessura: 19,4 mm; DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA Largura do 

assento: 400 mm; Profundidade do assento: 

430 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 

12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do 

encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 

mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 

mm; 

12 

ESTANTE 

BAIXA 2 

PRATELEIR

AS 

Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou 

MDF, uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; duas 

caixas tipo 2 (média), cor verde; - quatro caixas 

tipo 3 (pequenas), cor laranja; - trilhos na cor 

amarela. DIMENSÕES Largura: 810 mm; 

Profundidade: 500 mm; altura: 740 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 

mm para altura. CARACTERÍSTICAS DAS 

CAIXAS E TRILHOS Caixas tipo 1 (grande), 

caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 

(pequenas), em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetadas 

respectivamente nas cores, azul, verde e 

laranja.  

UND 20 R$ 716,37 R$ 14.327,33 

13 
TATAME 

EM E.V.A 

Tatame em placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas de 

acabamento. DIMENSÕES Tamanho das 

placas:1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 

Espessura: 20 mm +/- 10 mm.  

UND 20 R$ 60,87 R$ 1.217,40 

14 

QUADRO 

MURAL EM 

FELPRO 

Quadro em metal com feltro para fixação de 

recados, trabalhos e outros. DIMENSÕES 

Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 900 mm 

+/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS Moldura 

com cantos arredondados em alumínio 

anodizado fosco; Confeccionado MDF 3mm 

revestido na parte frontal com card board 6mm; 

Acabamento em feltro acrílico 2mm; 

UND 4 R$ 159,21 R$ 636,85 

15 

QUADRO 

BRANCO 

TIPO LOUSA 

MAGNETIC

O- 

1200X3000 

Quadro com superfície em laminado branco 

brilhante especial para escrita e fixação de 

acessórios magnéticos. DIMENSÕES Altura: 

1200 mm +/- 10 mm; Largura: 3000 mm +/- 10 

mm; Espessura: 17mm. 

CARACTERÍSTICAS: Acompanha: - 1 

apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas 

cores vermelho, verde, azul e preto. 

UND 8 R$ 1.715,67 R$ 13.725,33 

16 
QUADRO 

BRANCO 

QUADRO BRANCO (Quadro branco 

confeccionado em MDF e laminado 

melamínico branco (fórmica) brilhante; 

fixadores superiores e inferiores; moldura em 

alumínio anodizado fosco; aparador/suporte 

para apagador e canetinhas. Dimensões 

aproximadas: 2,0 x 1,20 m.  

UND 60 R$ 801,00 R$ 48.060,00 

17 BERÇO 

Berço infantil em MDF com grades na cor 

branca, não dobrável, com rodízios. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 

670 mm +/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS na 

cor branca. · Cabeceiras em MDP, em formato 

retangular, espessura de 18mm, revestidas nas 

UND 20 R$ 579,50 R$ 11.590,00 
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duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão (BP) texturizado, na cor branca. data 

de entrega, contra defeitos de fabricação. 

18 

COLCHÃO 

PARA 

BERÇO 

Colchão infantil em espuma flexível de 

poliuretano DIMENSÕES E   

TOLERÂNCIAS Altura: 120 mm - 5 mm +15 

mm; Largura e comprimento: devem ser tais 

que o espaço entre o colchão e as laterais, e, 

entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 

30 mm. CARACTERÍSTICAS Espuma de  

poliuretano flexível com densidade D18, 

integral (tipo “simples”), revestido em uma das 

faces e nas laterais em tecido Jacquard, 

costurado em matelassê (acolchoado), com 

fechamento perimetral tipo viés, e com 

acabamento da outra face do colchão 

plastificado.Tratamento antialérgico e 

antiácaro nos tecidos. 

UND 20 R$ 156,70 R$ 3.134,00 

19 

COLCHONE

TE PARA 

TROCADOR 

Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 

E TOLERÂNCIAS Comprimento: 1000 mm 

+/-5 mm;Largura: 600 mm +/-5 mm; Altura: 40 

mm +/-10 mm. CARACTERÍSTICAS Espuma 

de poliuretano flexível com densidade D20, 

integral (sem colagem horizontal), revestido 

em material têxtil plastificado (corino), 

atóxico, na cor azul real, impermeável, com 

costura simples e acabamento em cadarço 

impermeável. 

UND 14 R$ 64,67 R$ 905,33 

20 

POLTRONA 

AMAMENT

AÇÃO 

Poltrona individual estofada, revestida em 

couro sintético, dotada de apoio de braços. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Profundidade útil do assento: mínima 470 mm 

/ máxima 490 mm; Largura útil do assento: 

mínima 530 mm / máxima 570 mm; Altura (h) 

da superfície do assento: mínima 420 mm / 

máxima 450 mm; Extensão vertical (h) útil do 

encosto: mínima 440 mm; Largura útil do 

encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

Inclinação da superfície do assento (em relação 

à horizontal): entre -2º e -7º; Ângulo do encosto 

(em relação ao plano do assento): mínimo 90º / 

máximo 110º; Altura do apoio de braços (em 

relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 

200 mm; Largura do apoio de braços: mínima 

100 mm.  

UND 2 R$ 606,66 R$ 1.213,33 

21 
MESA PARA 

REFEIÇÃO 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada 

sobre coluna central dotada de quatro pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 

Altura: 750 mm +/- 5 mm; Espessura do tampo: 

25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais 

para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS Tampo em MDF, com 

UND 2 R$ 578,33 R$ 1.156,67 
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espessura de 25 mm, revestido na face inferior 

com laminado  

22 

ARMARIO 

EM AÇO-16 

PORTAS 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas 

com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios 

independentes sem divisórias internas, 

fechamento das portas independentes através 

de pitão para cadeado. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS Largura: 1230 mm +/- 30 

mm; Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

Altura: 1980 mm +/- 30 mm; Tolerâncias para 

camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS Corpo, divisórias e 

portas em chapa 22 (0,75mm); Piso dos 

compartimentos em chapa 20 (0,90mm); Pés 

em chapa 16 (1,50mm); Dobradiças em chapa 

internas não visíveis na parte exterior do móvel 

no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas 

unidades por porta. Porta-etiquetas estampado 

ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa 

cromado.  

UND 2 R$ 1.314,00 R$ 2.628,00 

23 
BALANÇO -

4 LUGARES 

Balanço quatro lugares (lado a lado) para 

crianças a partir de três anos. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS Largura: 1800 mm; Altura 

mínima: 2200 mm; Comprimento: 4400 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS Selo do INMETRO. 

Peças multicoloridas. Estrutura principal em 

aço carbono com travessão superior em aço de 

2,5”x3mm. Coluna a cada dois assentos, que 

separe e dê sustentação; o espaço de circulação 

entre os assentos e a coluna devem respeitar os 

requisitos de segurança estabelecidos pela(s) 

norma(s) pertinente(s).Pé central em aço de 

2”x 2,65mm.  

UND 2 R$ 3.479,61 R$ 6.959,23 

24 
GIRA GIRA 

CARROSEL 

Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças 

a partir de três anos. Figura 35: gira gira 

Imagem ilustrativa DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS Diâmetro: 1000 mm; Altura 

mínima: 495mm 

UND 2 R$ 605,67 R$ 1.211,33 

25 

ESCORREG

ADOR 

GRANDE 

Escorregador para crianças a partir de três 

anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Largura: 590 cm; Altura mínima: 1152 mm; 

Comprimento: 2050 mm; Tolerância: 10% 

(dez por cento).  

UND 2 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

26 
TÚNEL 

LÚDICO  

Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Largura: 

870 mm; Altura mínima: 870 mm; 

Comprimento: 2140 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). O túnel deverá apresentar 

diversos formatos. 

UND 4 R$ 1.219,94 R$ 4.879,77 

27 

CONJUNTO 

DE GOLS 

DESMONTÁ

VEL 

Kit formado por dois gols desmontáveis e duas 

bolas para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Gol: 

Largura: 820 mm; Altura: 930 mm; 

Comprimento: 1240 mm; Tolerância: ±10% 

UND 2 R$ 583,79 R$ 1.167,59 
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(dez por cento). Bolas: Diâmetro da bola: 210 

mm (8”); Tolerância: ±5% (cinco por cento).  

28 

GELADEIRA 

LINHA 

BRANCA 

FROSTFREE 

410L 

DESCRIÇÃO Refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree” (degelo automático) 

com capacidade mínima de 10 litros. LOCAL 

Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao 

projeto de arquitetura, no que diz respeito o 

espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 750 mm; 

Capacidade total: mínima de 410 litros. 

UND 2 R$ 3.526,33 R$ 7.052,67 

29 

FOGÃO 

COMERCIA

L 6 

QUEIMADO

RES COM 1 

FORNO 

DESCRIÇÃO Fogão comercial central de seis 

queimadores com um forno, alimentado por 

GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. Largura máxima*: 

1200 mm; Profundidade máxima: 50 mm; 

Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; panelas 

com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 

queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 

Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 

10 mm. DIMENSÕES DO FORNO 

Profundidade máxima: 580 mm; Largura 

máxima: 540 mm; Altura máxima: 300 mm.  

UND 2 R$ 4.050,80 R$ 8.101,59 

30 

FOGÃO 

LINHA 

BRANCA 4 

QUEIMADO

RES 

DESCRIÇÃO Fogão de piso de quatro 

queimadores com um forno, alimentado por 

GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* 

E CAPACIDADE Dimensão condicionada ao 

projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 600 

mm;Capacidade mínima do forno: 50 litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO Mesa em 

aço inox. Acendimento automático da mesa. 

Funções de timer sonoro e relógio. Sapatas 

niveladoras reguláveis. Botões de controle com 

limites intransponíveis nas posições aberto e 

fechado, assim como identificação de 

intensidade. Cada queimador deverá ser dotado 

de botão de controle individual. Todos os 

controles deverão estar identificados. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

UND 2 R$ 604,42 R$ 1.208,85 

31 

MICROOND

AS LINHA 

BRANCA 

30L 

DESCRIÇÃO Forno de micro-ondas LOCAL 

Cozinha e lactário. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE Largura mínima: 5000 mm; 

Altura mínima: 2900 mm; Profundidade 

mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

UND 4 R$ 876,75 R$ 3.507,00 

32 

ESTERILIZA

DOR DE 

MAMADEIR

AS PARA 

DESCRIÇÃO Esterilizador de mamadeira a 

vapor, para uso em micro-ondas. Acompanha 

pinça. LOCAL Lactário DIMENSÕES E 

CAPACIDADE Altura máxima: 180 mm; 

UND 4 R$ 168,33 R$ 673,33 
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MICROOND

AS 

Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 

33 

LIQUIDIFIC

ADOR 

COMERCIA

L 8L 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com 

gabinete em aço inox e copo monobloco, 

indicado para triturar alimentos leves com 

adição de líquido. LOCAL Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE Altura 

máxima: 750 m; Largura máxima: 460 mm; 

Profundidade máxima: 380 mm; Capacidade 

volumétrica: 8 litros.  

UND 2 R$ 763,94 R$ 1.527,88 

34 

ESPREMED

OR 

COMERCIA

L DE 

FRUTAS 

CÍTRICAS 

DESCRIÇÃO Espremedor automático de 

frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 

1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois 

cones de extração (castanha/ carambola) em 

tamanhos diferentes, para laranja e limão. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE Altura 

máxima: 330 mm; Diâmetro/ largura máxima: 

300 mm; Capacidade volumétrica mínima: 1 

litro. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. 

UND 2 R$ 326,93 R$ 653,86 

35 

BALANÇA 

PLATAFOR

MA 150 KG 

DESCRIÇÃO Balança de piso tipo plataforma, 

com coluna e piso móvel, com capacidade 

mínima de pesagem de 150 kg e indicador 

(Display) digital. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE Largura mínima: 300 mm; 

Profundidade mínima: 400 mm; Altura mínima 

da coluna: 600 mm; Capacidade mínima: 150 

kg (divisões a cada 100g - máximo). Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 

UND 2 R$ 1.401,50 R$ 2.803,00 

36 

BATEDEIRA 

PLANETÁRI

A 12L 

DESCRIÇÃO Batedeira planetária comercial 

com capacidade volumétrica mínima de 12l, 

DIMENSÕES E CAPACIDADE Largura 

máxima: 800 mm; Profundidade mínima: 700 

mm; Altura mínima da coluna: 380 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 12l. 

CARACTERÍSTICAS Estrutura ou suporte 

para o motor em aço, com acabamento em 

pintura epóxi. Cuba em aço inox AISI 304. 

Sistema de engrenagens helicoidais. Com, no 

mínimo, três níveis de velocidade. Sistema 

Motor: ¼ CV, no mínimo. Tensão (voltagem): 

monovolt – 127 V / 220 V (conforme demanda) 

ou Bivolt. Cordão de alimentação com 1,5 m 

de comprimento. 

UND 2 R$ 4.002,00 R$ 8.004,00 

37 
MIXER DE 

ALIMENTOS 

DESCRIÇÃO Mixer de alimentos para preparo 

de sucos, vitaminas e massas 

leves.DIMENSÕES Altura máxima: 400 mm; 

Largura máxima: 50 mm; Profundidade 

máxima: 320 mm; Volume mínimo do copo: 

600ml. CARACTERÍSTICAS Cabo (alça) 

ergonômico. Lâminas destacáveis em aço inox 

de dupla ação, possibilitando cortar na vertical 

e na horizontal. Recipiente para trituração em 

aço inox ou acrílico. Corpo do aparelho 

construído em polipropileno e borracha. Base 

antirespingos. Botão turbo. Motor com 

potência mínima de 350W. Voltagem: 110V e 

220V. 

UND 2 R$ 383,30 R$ 766,60 
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38 
FERRO 

ELÉTRICO  

DESCRIÇÃO Ferro elétrico a seco. 

DIMENSÕES Altura máxima: 130 mm; 

Largura máxima: 130 mm; Profundidade 

máxima: 250 mm. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda.  

UND 4 R$ 156,63 R$ 626,53 

39 

CONJUNTO 

LIXEIRA 

SELETIVA  

Kit composto por cinco coletores de 50l para 

coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para 

área externa, sendo: - um coletor amarelo para 

vidro, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

azul para papel, com capacidade de 50 litros; - 

um coletor amarelo para metal, com 

capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho 

para plástico, com capacidade de 50 litros; - um 

coletor marrom para lixo orgânico, com 

capacidade de 50 litros. DIMENSÕES DO 

CONJUNTO E CAPACIDADE DO 

COLETOR Altura máxima: 1200 mm; Largura 

máxima: 2500 mm; Profundidade máxima: 550 

mm; Capacidade individual do coletor: 50l.  

UND 2 R$ 646,00 R$ 1.292,00 

40 

LIXEIRA 

COM PEDAL 

50L 

DESCRIÇÃO Lixeira 50 litros com pedal. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE Altura 

máxima: 720 mm;· Largura máxima: 450 mm; 

· Profundidade máxima: 450 mm;· 

Capacidade: 50l.  

UND 20 R$ 131,00 R$ 2.620,00 

41 

BEBEDOUR

O ELÉTRICO 

ACESSIVEL 

DESCRIÇÃO · Bebedouro elétrico, tipo 

pressão, acessível para fixação em parede, com 

sistema de filtragem que inclua retenção de 

partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). 

DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura 

máxima: 625 mm; Largura máxima: 465 mm; 

Profundidade máxima: 490 mm; Fornecimento 

mínimo de água gelada: 6 l/h. 

CARACTERÍSTICAS Pia em aço inox polido. 

Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. 

Torneiras em latão cromado de fácil e suave 

acionamento. Acionamento elétrico mediante 

botões independentes para água gelada e 

natural. Dentificação dos botões, com 

indicação em texto e para leitura tátil (Braille). 

Duas torneiras em haste para copo, com jato 

regulável. Gás refrigerante R600a ou R134a. 

Dreno para limpeza da cuba. Ralo sifonado que 

barra o mau cheiro proveniente do esgoto. 165· 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

UND 2 R$ 1.450,81 R$ 2.901,61 

42 

APARELHO 

DE AR 

CONDICION

ADO SPLIT 

30.000 

BTU´S 

DEFINIÇÃO:  Aparelho de ar condicionado 

com capacidade mínima de 30.000 BTU`s. - 

Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - Ciclo 

frio: demais regiões DIMENSÕES Unidade 

interna – evaporadora · Altura máxima: 350 

mm; Largura máxima: 1200 mm; · 

Profundidade máxima: 50 mm. Unidade 

externa – condensadora Altura máxima: 840 

mm; Largura máxima: 950 mm; · Profundidade 

máxima: 460 mm. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

UND 4 R$ 6.223,33 R$ 24.893,33 

43 

APARELHO 

DE AR 

CONDICION

DEFINIÇÃO Aparelho de ar condicionado 

com capacidade mínima de 2.000 BTU`s. Ciclo 

quente /frio: regiões sul e sudeste. Ciclo frio: 

UND 2 R$ 3.387,33 R$ 6.774,66 
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ADO SPLIT 

22.000 

BTU´S 

demais regiões. DIMENSÕES Unidade interna 

– evaporadora · Altura máxima: 330 mm;  

Largura máxima: 1050 mm; Profundidade 

máxima: 250 mm. Unidade externa - 

condensadora  Altura máxima: 700 mm; 

Largura máxima: 950 mm; Profundidade 

máxima: 400 mm. CARACTERÍSTICAS · 

Classificação do INMETRO – A. · Tecnologia 

do compressor inverter. · Gás refrigerante 

R410a. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda.  

44 

APARELHO 

DE AR 

CONDICION

ADO SPLIT 

9.000 BTU´S 

DEFINIÇÃO · Aparelho de ar condicionado 

com capacidade mínima de 9.000 BTU`s. – 

DIMENSÕES Unidade interna – evaporadora 

Altura máxima: 285 mm; · Largura máxima: 

850 mm; Profundidade máxima: 220 mm. 

Unidade externa – condensadora Altura 

máxima: 505 mm; Largura máxima: 720 mm; 

Profundidade máxima: 295 mm. 

CARACTERÍSTICAS  Classificação do 

INMETRO – A. · Tecnologia do compressor 

inverter.  Gás refrigerante R410a. · Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 

UND 4 R$ 1.770,13 R$ 7.080,52 

  R$ 270.593,94 

5. DO CONTRATO 

5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, a legislação 

de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao 

conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

5.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 

comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame; 

5.5. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou não 

apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem 

de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo e do 

Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à negociação visando o 

preço melhor. 

6. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E FISCALIZAÇÃO DA 

ENTREGA.  

6.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 
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ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Podendo para isso: 

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de 

material defeituoso ou avariados; 

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material; 

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; 

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

7. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

7.1. Ter o objeto deste Termo disponível, para fornecimento assim que a CONTRATANTE solicitar; 

7.2. Comunicar a Secretaria Municipal Contratante qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

7.3. Manter durante a validade do Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.5. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos, a 

Contratada, obrigar-se-á: 

a) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, importador ou 

distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que as torne impróprios ou inadequados à utilização 

a que se destinam; 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto: social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros;  

f) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 
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g) Responder pela supervisão, direção técnica, administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem; 

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do contrato o 

valor da Ordem de fornecimento; 

8.2. A contratante se compromete a indicar fiscal de recebimento para fiscalização de cumprimento do 

presente contrato; 

8.3. O município de Itapecuru-Mirim/MA, por intermédio do Órgão Participante, obrigar-se-á: 

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio de servidor especialmente designado; 

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme 

Termo de Recusa; 

f) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;  

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pala Contratada; 

k) Fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato. 

9. DA VIGÊNCIA 

9.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá sua vigência até 31 de dezembro de 2022. 
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10. DO PRAZO E DA ENTREGA 

10.1. O fornecimento será realizado após a retirada da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma, conforme 

solicitação dos setores responsáveis; 

10.2. A cada ordem de fornecimento, fica estipulado o prazo de até 07 (sete) dias úteis para a entrega do 

objeto; 

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, o fornecimento 

dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal de Educação, por escrito, 

do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da 

Contratada, a Secretaria Municipal de Educação deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar 

o prazo estabelecido. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto deverá ser entregue pela contratada no Almoxarifado da Sede da Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro, Itapecuru Mirim (MA) no horário a ser 

indicado na ordem de fornecimento; 

11.2. A Secretaria Municipal de Educação se obriga a informar qualquer mudança de endereço, dos acima 

citados, ressaltando que todas as unidades estão localizadas no município de Itapecuru Mirim (MA). Os 

materiais deverão ser novos e entregues em suas embalagens originais, contendo marca, fabricante, 

procedência e validade; 

11.3. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problema e/ou defeitos de 

fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de 

validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 7 (sete) dias corridos, a contar da notificação, 

sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação. 

11.4. Os materiais deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às 

especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer 

parte do material no prazo de 07 (sete) dias, no endereço indicado neste termo de referência, desde que: 

a) Não atenda as especificações deste Termo de Referência; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Apresente falha ou impropriedade quando da sua utilização. 

11.5. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição 

mencionada no parágrafo anterior, a Secretaria Municipal de Educação – poderá adotar as medidas que julgar 

necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outras penalidades que lhe caibam; 

11.6. Em caso de devolução de material por estar em desacordo com as especificações dispostas neste Termo 

de Referência, todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA. 
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12. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

contratada. 

12.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, de 

veracidade constatada através de autenticações de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

12.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =     (6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                365 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais. 

13.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo 

7º, da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração: 

13.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim; 

13.4. Multas – na seguinte forma: 

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso 

de descumprimento do prazo previsto para entrega; 

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa 

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto; 

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a 

emissão do Empenho; 

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto 

contratado. 

13.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das 

hipóteses estabelecidas no Artigo 7º, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição e caso ocorra duas advertências. 

13.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a 

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93: 
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos 

praticados. 

13.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente 

da multa. 

13.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais 

cominações legais 

14. DO ADITIVO 

14.1. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação 

ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo estimado 

para todo o contrato, conforme previsão do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a 

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, 

definidos como aquele cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, reger-se-ão pelas normas e princípios 

contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n o 10.520, de 17 de julho de 2002, e, substancialmente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

d) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

f) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal n 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa com aquisição dos itens deste correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme 

documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício de 2022. 
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ÓRGÃO: 14 FUND. DE MANUT. DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC.  

UNID. ORÇAM: 14 - FUND. DE MANUT. DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0015 1.025 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 30%    

ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 15420000000- TRANSF DO FUNDEB 30% - COMPL. UNIÃO-VAAT 

 

17. DO VALOR ESTIMADO 

17.1. O valor total estimado para a aquisição do material está previsto no mapeamento de cotação anexado 

no processo, com base na média aritmética dos valores de mercado, que será procedida pelo órgão competente 

desta Prefeitura, sendo parte integrante deste Termo de Referência. 

18. DA NOTIFICAÇÃO 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada 

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 

consideradas comunicações verbais. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13: 

19.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
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k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

19.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

19.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

19.1.4. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 

estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

19.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 19.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 19.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

19.5. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 
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a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

19.6. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

20. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

20.1. O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

21. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

21.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 

e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto. 

22. DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, 

assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

_______________________________ 

Nathália Djalmyra Goulart Oliveira 

Auxiliar de Gestão  

 

 

Aprovo o Termo de Referência:  

 

______________________________ 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2022, ÀS ___H00MIN (___) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR UNITÁRIO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / 

UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, 

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,  DA ORDEM DE COMPRA  OU 
DOCUMENTO SIMILAR,  NA (ENDEREÇO): _______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 

DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 

OU DE MÁ QUALIDADE. 
LOCAL E DATA  

_________________________________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 

SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 

PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.  

  

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 

O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.  

.  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  

  

 

 

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, 

DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.     

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

(  ).  

  

 

............................... 

(LOCAL E DATA) 

 

.............................. 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022, DECLARA, SOB AS PENAS 

DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE  QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

____/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER  OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022, POR  QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE  

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº  ___/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU  

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº ____/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ______________ / UF, 

ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

  

E) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

  

  

.................., ..... DE ..........   DE 2022.  

REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

     
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

Página 49 de 61 
 
 

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER:  

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.______________ / 

UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.______________ / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.______________ / UF,00 VALORES , 

ESTANDO APTA A FRUIR OS  

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

OBSERVAÇÕES:  
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME  

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  

LOCAL E DATA  

  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

     
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

Página 50 de 61 
 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

  

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE ______________ / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,  

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.21.0008 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº _____/2022. 

 

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 2022.  

  

  

  

  

_______________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2022. 

PROCESSO N.º 2022.06.21.0008. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

____________, E DO OUTRO A PREFEITURA 

MUNICIPA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede 

na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

XXXXXXX, neste ato representada pela(o)    Senhor(a)    Secretário(a)    Municipal, XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e

 domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ____________, localizado à ____________, neste 

ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, inscrita no RG nº ____________ e CPF Nº, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 

10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto 

Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis 

ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

para fornecimento de mobiliário e equipamentos para as creches e pré-escolas, através do Programa Nacional 

de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil 

(Proinfância) no município de Itapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta 

adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

043/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.  

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO 

2.1. O período de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do 

respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 

2.2. A entrega dos produtos será de até 07 (sete) dias da solicitação formal da secretaria solicitante e deverá 

ser realizada na o local indicado no Termo de Referência.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, 

obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art. 

69, da Lei Nº 8.666/93), no prazo de 07 (sete) dias. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

4.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 

ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Podendo para isso: 

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de 

material defeituoso ou avariados; 

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material; 

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; 

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 

o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Ter o objeto deste Termo disponível, para fornecimento assim que a CONTRATANTE solicitar; 

6.2. Comunicar a Secretaria Municipal Contratante qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

6.3. Manter durante a validade do Contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

6.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.5. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos, a 

Contratada, obrigar-se-á: 

a) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 
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b) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, importador ou 

distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que as torne impróprios ou inadequados à utilização 

a que se destinam; 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto: social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros;  

f) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

g) Responder pela supervisão, direção técnica, administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do contrato o 

valor da Ordem de fornecimento; 

7.2. A contratante se compromete a indicar fiscal de recebimento para fiscalização de cumprimento do 

presente contrato; 

7.3. O município de Itapecuru-Mirim/MA, por intermédio do Órgão Participante, obrigar-se-á: 

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio de servidor especialmente designado; 

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme 

Termo de Recusa; 

f) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;  

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;  
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i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pala Contratada; 

k) Fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO:  

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

contratada. 

8.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, de 

veracidade constatada através de autenticações de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

8.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =     (6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                365 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:  

Pr = P + (P x V) 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais. 

10.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo 

7º, da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração: 

10.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim; 

10.4. Multas – na seguinte forma: 

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso 

de descumprimento do prazo previsto para entrega; 

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa 

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto; 

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a 

emissão do Empenho; 

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto 

contratado. 

10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das 

hipóteses estabelecidas no Artigo 7º, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição e caso ocorra duas advertências. 

10.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a 

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93: 
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos 

praticados. 

10.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta serem isentas total ou 

parcialmente da multa. 

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais 

cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis;  

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
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i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

11.5.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 11.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

 

ÓRGÃO: 14 FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

UNID. ORÇAM: 14 - FUND. DE MANUT.E DES. EDUC. BAS.VAL. PROF. EDUC. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0015 1.025- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE PARA 

ESCOLAS DE ECUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 30%    

ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 15420000000- TRANSF. DO FUNDEB 30%- COMPLEM. UNIÃO-VAAT 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:  
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15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MA, 

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

 

 

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 

 

  

 

TESTEMUNHA 1  _____________________________________ 

 

TESTEMUNHA 2 _____________________________________ 

 


